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TRANSPARÊNCIA 
É POSICIONAMENTO

DEMONSTRE SEUS RESULTADOS 

ONDE INVESTIDORES E DECISORES 

BUSCAM REFERÊNCIA.

O Estadão conecta sua 

empresa ao olhar qualificado 

do mercado.

Publique seus balanços e atos 

societários com segurança 

ins¶tucional.

Fontes: Google AnalyKcs dez/25 - Mídias Sociais - Seguidores e Inscritos. Estadão WhatsApp, Facebook, TikTok, LinkedIn, Instagram, YouTube, Threads e X (TwiDer) 

em 15/12/25 - Jornal: versões impresso e digital (pdf), Brasil e exterior (BDO - set/25).

CONSULTE NOSSA EQUIPE COMERCIAL: (11) 3856-2442

Publicação simultânea na plataforma 

de relações com invesKdores.

Líder em conteúdo de 

economia & negócios.

A força do Estadão

Impactos/mês

+56 MM

De usuários únicos

+27,5 MM

Líderes e formadores 

de opinião leem o  

Estadão diariamente.

B8 ECONOMIA&NEGÓCIOS SÁBADO, 16 DE MAIO DE 2026 O ESTADO DE S. PAULO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
“08 DE ABRIL”

Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

A Coordenadora Geral do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, faz saber sobre o Termo Aditivo nº 01/2026 ao Contrato nº 017/2025, renovação contratual pelo 
período de 12 (doze) meses - Processo Administrativo n° 255/2025. Objeto: Aluguel de carro para o setor administrativo do 
SAMU pelo período aquisitivo de 12 meses com franquia de 5.000 km/mês, assistência 24 horas e seguro total sem perfil 
de condutor, no valor global de R$ 50.634,48 (cinquenta mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos), 
firmado com a empresa TP-TAIPASTUR LOCACAO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.460.184/0001-38.

Mogi Mirim, 14 de maio de 2026.
Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril” 

Marice Costa Porto de Moraes
Coordenadora Geral

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 
e 2ª (Segunda) Séries da 137ª (Centésima Trigésima Sétima) Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) séries da 137ª (centésima trigésima sétima) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 12.4. do “Termo de Securitização de Direitos creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª séries da 137ª Emissão da Eco Securitizadora de
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela 
Cooperativa Agrícola Mista General Osório Ltda. - Cotribá” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor 
(“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (Segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 26 de maio de 2026 às 10:30 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o 
acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do
Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos 
termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) Aprovar a 
substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 
objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 
acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos
serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 
mesma qualidade na execução dos serviços; e (iii) autorização e aprovação expressa para que sejam 
celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª Segunda convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um)
dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (Segunda) convocação, pelos votos 
favoráveis de titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em 
Circulação presentes na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29,
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se 
Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social 
do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando 
for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir
seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 15 de maio de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares 

de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 115ª 
(Centésima Décima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 115ª 
(centésima décima quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 18.3 “Termo de
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da Série Única da 115ª (Centésima Décima Quinta) 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios Devidos pela Caramuru Alimentos S.A.” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em 
Assembleia Geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 de maio de 2026, às 10:15 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam 
ressalvas; e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o 
caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da 
Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos 
Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores Titulares de CRA cientes de que, 
nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a 
assembleia geral de investidores, em segunda convocação, não seja instalada em virtude do não
comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão 
os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A 
Assembleia instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de qualquer número dos Titulares 
de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (Segunda) convocação, por qualquer número dos 
Titulares de CRA em Circulação presentes na Assembleia; (ii) A Assembleia Geral de Investidores instalar-
se-á em 2ª (segunda) convocação, com qualquer número de Titulares de CRA em Circulação presentes.
Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, pelos votos favoráveis de Titulares de CRA 
que representem a maioria simples dos Titulares de CRA presentes, desde que presentes Titulares dos 
CRA que representem pelo menos 20% (vinte por cento) dos CRA em Circulação; (iii) Nos termos da 
Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os 
documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de 
protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica; e (iv) Observado o disposto na Resolução 
CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA
deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e
assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados, e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrada, outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação
na Assembleia, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de 
CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução 
de voto a distância.

São Paulo, 14 de maio de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de 2ª (Segunda) Convocação para Assembleia Geral de Investidores da Série Única 

da 154ª (Centésima Quinquagésima Quarta) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Série Única da 154ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios 
do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Série Única da 154ª
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia
Geral de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 de maio de 2026, às 10:45 horas,
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma eletrônica Zoom,
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de 
setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam 
ressalvas; (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da 
BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se 
que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores 
relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, 
preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços; e (iii) autorização e aprovação 
expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à 
matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações 
necessárias.  Ficam os senhores Titulares de CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral de Investidores,
em segunda convocação, não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores.  Os termos 
ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de
Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-
se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de qualquer número dos Titulares de CRA. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, pelos votos favoráveis de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação dos presentes na Assembleia. (ii) Nos termos da 
Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar 
os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da
Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de 
protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução 
CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA 
deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de 
identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados, e documentos 
que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrados, outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação
na Assembleia, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de 
CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por 
meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via
instrução de voto a distância.

São Paulo, 14 de maio de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 

Única da 98ª (Nonagésima Oitava) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 
98ª (nonagésima oitava) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.5 do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio em Série Única da 98ª (Nonagésima Oitava) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Planagri 
S.A. e pela Vera Cruz Agropecuária Ltda.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 26 de maio de 2026 às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de 
voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme
definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; e (ii) autorização e aprovação 
expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à 
matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações 
necessárias. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a 
assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização.
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 
2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª 
(segunda) convocação, pelos votos favoráveis de titulares de CRA em Circulação que representem, no 
mínimo, a maioria dos CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da 
Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar 
os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 
meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento 
de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a
representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado 
do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário 
de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 15 de maio de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ferreira Gomes Energia S.A.
CNPJ/ME nº 12.489.315/0001-23 - NIRE 35.300.383.656

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Abril de 2026
Realizada em 22/04/2026, às 10h, de forma exclusivamente digital. Presença: à presença remota da
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: O Sr. José Luiz de Godoy
Pereira presidiu a reunião e convidou o Sr. Paulo Roberto de Godoy Pereira para secretariá-lo. Deliberações:
Os conselheiros aprovam, “ad referendum” da Assembleia Geral Ordinária de 2027 destinada a apreciar as 
demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31/12/2026, o pagamento de juros sobre 
o capital próprio aos acionistas da Companhia, relativos ao exercício social de 2026, com base no balanço
patrimonial e demonstração de resultado levantados em 31.03.2026, no montante de R$ 6.500.000,00 bruto.
O montante ora distribuído a título de juros sobre capital próprio, líquido do IRRF, poderá ser imputado aos 
dividendos obrigatórios do exercício social de 2026, conforme legislação aplicável. Os conselheiros aprovam, 
o Relatório Anual de Responsabilidade Socioambiental referente ao exercício de 2025 da Companhia, em
cumprimento à Resolução Normativa da ANEEL nº 933, de 18/05/2021, cujas condições encontram-se 
dispostas no material de apoio, disponibilizado aos membros do Conselho de Administração, rubricado por
estes e pelos membros da Diretoria e arquivado na sede da Companhia. Encerramento: Nada mais a ser
tratado. Mesa: José Luiz de Godoy Pereira - Presidente; Paulo Roberto de Godoy Pereira - Secretário.
JUCESP nº 210.484/26-3 em 06/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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